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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O trabalho de limpar as ruas da cidade é um trabalho essencial para a comunidade, grande parte dos
profissionais de limpeza urbana executam suas atribuições mediante amplo contato com a população. Fato esse que,
além de expô-los demasiadamente ao contágio, os torna potenciais propagadores involuntários do vírus e por tal motivo
devem ser priorizados na vacinação contra a covid-19. 

Solicitação de vacinação prioritária para trabalhadores(as) da limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos, garis e catadores(as) de materiais recicláveis.
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GABINETE DO DANDARA

Sala das Sessões, 12 de maio de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DANDARA

PARTIDO DOS TRABALHADORES



Nome Quantidade

DANDARA 1

1Total


